
Um fantasma que assombra a democracia no Brasil

O ambiente jurídico do Brasil pós-lava jato é marcado por uma série de medidas bem-sucedidas adotadas pelos Três
Poderes para impedir que os abusos e crimes cometidos pelas autoridades responsáveis pela operação se repitam. A Lei
Contra o Abuso de Autoridade (Lei 13.869/2019) é exemplo de norma criada a partir de amplo debate e que ajudou a
democracia a se manter em pé no país mesmo diante de severos desafios.

É hora, portanto, de afastar um dos fantasmas deixados pela operação e
que ainda assombra o Estado democrático de Direito: a criminalização
do direito individual à ampla defesa e ao contraditório. Na democracia,
mesmo o pior dos criminosos tem acesso a uma defesa qualificada e a
um julgamento justo. Do contrário, não há regime democrático. No pós-
guerra, um dos fatores mais importantes para a sobrevivência e o
fortalecimento da democracia foi o direito dos réus nazistas a serem
representados por advogados em Nuremberg.

A deturpação desse valor democrático inegociável tem se materializado
em tentativas de criminalização de advogados que atuam de forma
legítima, sobretudo em casos de grande repercussão, com pessoas
famosas e seus familiares. O clima de suspeição eterna sobre fatos não
elencados como criminosos ou ilícitos pelas leis nem pela Constituição
condena o Brasil a travar um debate distante de suas questões prementes,
como o combate ao crime violento e do colarinho branco e a retomada
do crescimento.

Preconceitos e ataques contra a remuneração legítima da advocacia nada
mais fazem do que agredir quem executa um trabalho necessário para a
democracia. A própria Constituição define a advocacia como função
essencial à Justiça e o advogado como inviolável por seus atos
profissionais.

EAOAB

Sobre esse tema, uma outra vitória civil do pós-lava jato, a Lei 14.365/2022, atualizou o Estatuto da Advocacia (Lei
8.906/1994) para reforçar, justamente, a inviolabilidade e o sigilo dos advogados. Essa lei definiu a OAB como
responsável por fiscalizar honorários lícitos e proibiu a colaboração premiada de advogados contra seus próprios
representados — quem tem o dever de guardar sigilo não pode, afinal, ser transformado em delator. O beneficiário final
dessa lei é o jurisdicionado.

Os tribunais já aplicam essa legislação. O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, tem repelido a quebra ampla de sigilo
telefônico de advogados e de escritórios. No Superior Tribunal de Justiça, a 6ª Turma anulou colaboração premiada que
violou o sigilo profissional, declarando ilícitas a delação e as provas derivadas. E a 5ª Turma reiterou que o advogado não
pode delatar fatos cobertos pelo sigilo, salvo prova concreta de simulação da relação profissional.

O STJ deu decisão exemplar ao arquivar, a pedido da OAB, o recurso sobre a quebra dos sigilos bancários dos advogados
de Adélio Bispo, que cometeu crime contra a vida do então candidato Jair Bolsonaro. O tribunal encerrou, assim, a
controvérsia que alimentava desconfianças sobre a origem dos honorários e que ameaçava a proteção à defesa técnica.

A advocacia e sua remuneração lícita não podem ser criminalizados, nem advogados podem ou precisam delatar clientes.
O escritório, o telefone, os dados e os honorários da advocacia não são extensões da persecução penal, mas barreiras
indispensáveis contra o arbítrio. Defender a inviolabilidade, o sigilo e a independência profissional é defender o direito de
defesa de cada brasileiro.
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